
g:>'l.e-/Éítu 'l.a dll unícíhaÍ cÍE- g:> ato 237.anco 
· / • 1 

ESTADO 00 PARANA 
GABINETE 00 PREFEITO 

MENSAGEM Nº 012/2011 f~: 
~ ~ ~i; r-· 
~' J;:.';i 

\"'1 
.,:;; 
'.P-1 t i 

r·!J § 
Senhor Presidente, 

í-3 ;i?i 
'í 
~ Senhores Vereadores, 
~ 

\ 
Segue à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, Projeto de Lei, :S 

que visa propor autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 221.853,00 (duzentos e vinte e um mil, oitocentos e cinqüenta e três reais). 

A presente proposição destina-se a a Implantação de Programa de 
Incubadoras Industriais e Tecnológicas no Município de Pato Branco. 

Face ao exposto, rogamos aos nobres edis que a matéria seja apreciada 
em regime de urgência, convocando esse Legislativo Municipal para realizar tantas 
sessões extraordinárias, quantas necessárias, para apreciação do incluso Projeto de 
Lei, conforme preceitua o artigo 27 da Lei Orgânica do Município de Pato Branco, tendo 
em vista a importância e relevância da mesma. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, 19 de janeiro de 2011. 

Prefeito M nicipal em Exercício 



~c_k,ítu>ia dli(unLcíhal dz fPato !B>ianco 
I I 

ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº l2 /2ou 

Autoriza o Executivo Municipal proceder à abertura 
de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
221.853,00 (duzentos e vinte e um mil, oitocentos e 
cinqüenta e três reais). 

Art 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito 
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 
destinados ao suporte das despesas a serem realizadas com recursos oriundos de saldos 
Financeiros não comprometidos do Exercício Anterior até o valor de R$ 221.853,00 (duzentos 
e vinte e um mil, oitocentos e cinqüenta e três reais), para atender despesas nos seguintes 
órgãos e Dotações Orçamentárias: 

10.00 - SECRET.MUN.DE DESENV.ECON.E TECNOLÓGICO Fonte 
10.03- DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
19.571.0027.2.060- Implantar Programa de Incubadoras 
Industriais e Tecnológicas 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- 33816 R$ 
P.JURÍDICA. ... 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 33816 R$ 
PERMANENTE .. 

21.853,00 

200.000,00 

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Especial a ser aberto em decorrência da 
autorização constante desta lei, serão utilizados os recursos oriundos do superávit financeiro 
apurado no balanço do exercício anterior conforme o previsto no inciso 1 do parágrafo 1° do art. 
43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64 a seguir especificados. 

Fonte 
Nº 

Descrição 

33816 Conv. Implantação da Incubadora de Empresas de 
Base Tecnológica - Exercícios Anteriores 

R$ 
R$ 

TOTAL ........................................................................... . R$ 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rua Caramuru, 271 

~ !Jatt 
D IELCATIANI 

Prefeito unicipal em Exercício 

Fone/Fax (46) 3220-1544 

Prefeitura Municipal de, 
Jullo César H. La 

Secretário Municipal de Ad 
e Planejamento 

85501-060 P~rta•fllliW 

Valor 

221.853,00 

221.853,00 

S ORIAJURIDICA 

raná 



• • 

Estado do Paraná 

ASSESSORIA CONTÁBIL 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 12/2011 

Busca o Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n°. 12/2011 obter 
autorização legislativa para abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Pato Branco no valor total de R$ 221.853,00 (duzentos e vinte e um mil 
oitocentos e cinquenta e três reais). 

O Projeto em análise acresce dotação orçamentária ao orçamento do Município, 
para o exercício financeiro de 2011, oriundo de superávit financeiro dentro da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - Departamento de Indústria e 
Tecnologia - Implantar Programa de Incubadoras Industriais e Tecnológicas, 
dotação orçamentária: 

• 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc.-P.Jurídica - Fonte 33816 
• 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes - Fonte 33816 

A dotação orçamentária acima citada observa a especificações do Plano de Contas 
da Despesa para o Orçamento de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
conforme segue: 

Despesas decorrentes da prestação de serviços por pessoas 
jurídicas para órgãos públicos, tais como: assinaturas de 
jornais e periódicos; tarifas de energia elétrica, gás, água e 
esgoto; serviços de comunicação (telefone, telex, correios, 
etc.); fretes e carretos; locação de imóveis (inclusive 
despesas de condomínio e tributos à conta do locatário, 

OUTROS SERVIÇOS DE 
quando previstos no contrato de locação); locação de 

3 3 90 39 00 00 TERCEIROS - PESSOA 
equipamentos e materiais permanentes; conservação e 

JURÍDICA 
adaptação de bens imóveis; seguros em geral (exceto os 
decorrentes de obrigação patronal); serviços de asseio e 
higiene; serviços de divulgação, impressão, encadernação e 
emolduramento; serviços funerários; despesas com 
congressos, simpósios, conferências ou exposições; vale 
transporte; vale-refeição; auxílio-creche (exclusive a 
indenização a servidor); software; habilitação de telefonia fixa 
e móvel celular; e outros conQêneres. 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e-mail: marciarzanoelo@camarapatobranco.com.br 



EQUIPAMENTOS E 
4 4 90 52 00 00 MATERIAL 

PERMANENTE 

Despesas com aquisição de aeronaves; aparelhos de medição; 
aparelhos e equipamentos de comunicação; aparelhos, 
equipamentos e utensílios médico, odontológico, laboratorial e 
hospitalar; aparelhos e equipamentos para esporte e diversões; 
aparelhos e utensílios domésticos; armamentos; coleções e 
materiais bibliográficos; embarcações, equipamentos de 
manobra e patrulhamento; equipamentos de proteção, 
segurança, socorro e sobrevivência; instrumentos musicais e 
artísticos; máquinas, aparelhos e equipamentos de uso 
industrial; máquinas, aparelhos e equipamentos gráficos e 
equipamentos diversos; máquinas, aparelhos e utensílios de 
escritório; máquinas, ferramentas e utensílios de oficina; 
máquinas, tratores e equipamentos agrícolas, rodoviários e de 
movimentação de carga; mobiliário em geral; obras de arte e 
peças para museu; semoventes; veículos diversos; veículos 
ferroviários; veículos rodoviários; outros materiais 

ermanentes. 

O projeto tem amparo ainda nos artigos 40, 41, inciso II e 42 na Lei n°. 4320/64, 
que trata dos créditos adicionais especiais que assim expressam: 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica; 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei 
e abertos por decreto executivo." 

Como o crédito se relaciona com o orçamento anual as condições básicas para sua 
abertura é: 

•!• a prévia autorização legislativa e 
•!• a indicação de recursos. 

Para dar cobertura ao crédito aberto, foram utilizados recursos oriundos do 
superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior, com base no que 
disciplina o art.43, § 1º inciso I e§ 2º, da Lei nº 4320/64 que assim se reporta: 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida 
de exposição justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior. 

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o 
ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e~mail: marciarzanoelo@camarapatobranco.com.br 



A matéria encontra-se em conformidade com a Lei n°. 4.320/64, assim como Art. 
167 da Constituição Federal que assim disciplina: 

"Art.167 - São vedados: 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 

autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;" 

O superávit financeiro é o resultado apurado da diferença positiva entre Ativo 
Financeiro e o Passivo Financeiro, que são elementos constitutivos do Patrimônio 
Financeiro, sendo que o superávit financeiro é apurado no Balanço Patrimonial, conforme 
legislação em vigor. 

O artigo. 43, § 10, inciso I da Lei nº 4320/64 preceitua a comprovação do superávit 
através do Balanço Patrimonial. Neste caso o documento anexado foi retirado nos exercício 
anteriores do SIM/ AM, neste caso exercício de 2010, por Fontes de Recursos, no entanto o 
Executivo Municipal ainda não encerrou o Balanço referente ao Exercício de 2010, o qual irá 
apontar o superávit. 

Encontrando-se a matéria em conformidade com as normas que regem a matéria, 
com legislação específica no que for pertinente e com o que preceitua a Lei, estando 
apta a seguir seu tramite normal. 

É o parecer S.M.J. 
Pato Branco, 26 de janeiro de 2011. 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e~mail: marciarzanoelo@camarapatobranco.com.br 
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Estado do Paraná f5' ~ 
~ 

R? ~ ., f" 
COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO ~- m ..,, 
Parecer ao Projeto de Lei nº 12/2011 2 ~ 

~~ 
§8 

O Projeto de Lei nº 12/2011 de autoria do Executivo Municipal busca obter autorização X ;i;: 
legislativa para abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Pato Branco no valor ~ 
total de R$ 221.853,00 (duzentos e vinte e um mil oitocentos e cinquenta e três reais). ~ 

""' O Projeto em análise acresce dotação orçamentária ao orçamento do Município, para o exercício ~ 
financeiro de 2011, oriundo de superávit financeiro dentro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento ~ 
Econômico e Tecnológico - Departamento de Indústria e Tecnologia - Implantar Programa de 
Incubadoras Industriais e Tecnológicas, dotação orçamentária: 

• 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc.-P.Jurídica - Fonte 33816 
• 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes - Fonte 33816 

A dotação orçamentária acima citada observa a especificações do Plano de Contas da Despesa 
para o Orçamento de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

O projeto tem amparo ainda nos artigos 40, 41, inciso li e 42 na Lei nº. 4320/64, que trata dos 
créditos adicionais especiais que assim expressam: 

Para dar cobertura ao crédito aberto, foram utilizados recursos oriundos do superávit financeiro 
apurado no balanço do exercício anterior, com base no que disciplina o art.43, § 1 ºinciso 1 e § 2°, da Lei 
nº 4320/64. 

O superávit financeiro é o resultado apurado da diferença positiva entre Ativo Financeiro e o 
Passivo Financeiro, que são elementos constitutivos do Patrimônio Financeiro, sendo que o superávit 
financeiro é apurado no Balanço Patrimonial, conforme legislação em vigor. 

Após análise, emitimos parecer favorável á aprovação do projet 

ro 

rr 
ari-PDT 

Membro 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 

Nelson Bertani- PDT 
Membro 

~~chado-PMDB 
Membro 

85505-030 Pato Branco Paraná 



PROJETO DE LEI Nº 12/2011 

Autoriza o Executivo Municipal proceder à 
abertura de Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 221.853,00 (duzentos e vinte e um 
mil, oitocentos e cinqüenta e três reais). 

Art 1 º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a abertura de 
Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do 
Paraná, destinados ao suporte das despesas a serem realizadas com recursos oriundos de 
saldos Financeiros não comprometidos do Exercício Anterior até o valor de R$ 221.853,00 
(duzentos e vinte e um mil, oitocentos e cinqüenta e três reais), para atender despesas nos 
seguintes Órgãos e Dotações Orçamentárias: 

10.00 - SECRET.MUN.DE DESENV.ECON.E TECNOLÓGICO Fonte 
10.03- DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA 
19.571.0027.2.060 - Implantar Programa de Incubadoras 
Industriais e Tecnológicas 
3.3.90.39.00-0UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- 33816 R$ 21.853,00 
P.JURÍDICA .... 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 33816 R$ 200.000,00 
PERMANENTE .. 

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Especial a ser aberto em decorrência da 
autorização constante desta lei, serão utilizados os recursos oriundos do superávit financeiro 
apurado no balanço do exercício anterior conforme o previsto no inciso 1 do parágrafo 1° do 
art. 43 da Lei Federal 4320/64 de 17 /03/64 a seguir especificados. 

Fonte 
Nº 

33816 

Descrição 

Conv. Implantação da Incubadora de Empresas de 
Base Tecnológica - Exercícios Anteriores 

TOTAL ........................................................................... . 

R$ 
R$ 

R$ 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Valor 

221.853,00 

221.853,00 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 . 85505-030 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@camarapatobranco.com.br- site: www.camarapatobranco.com.br 
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REDE DIÁRIOS DO PARANÁ 
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• í>REF~@~M~NK:ií>,6,ll DE ~l,TO.~l\!IÇ!> "~!@fl .. DA~A!WIA 
LEI N' $.S1a; DE 3.DqEVEREIR() DE'.201f > ·.•. • :>··/'/ ··· • • < • .. 

, -. --~_A_uto~ O'Executi\iô_M~n_ldpa_l_pToceder,-:~~~bé:rtu~_d_e- Créd~Ó 
>.Adiciona!< EspeCià1;.,í:10_--và1or de :R.$ ~ :2_i.1·.853;oo.-cdozentoS e 

. _ _ _ _ .vime-·e um nlíl; oitóeént0s··e'cii'iqaenta·e três reais}>-' 
'· -~; <- - _ _ _ _-_ A Cân'taÍ'a--Municipal de Pato_ Branco,- Estado.do Pai:anã,,apro~ou_ e._.eu,:Prefeito Municipal, 
\:'>'''/-'.:·sanciono aséguinte Lei: .· ,_ -· · __ .. '-->_-:·_·::·:··-·:_-_._,. _____ ·-_-::é:_·---:·_:'.··>_:,._;:-'; __ "__ _··:-.':.· _ -

- , , __ --,.. - Art-1~ Fiéa:autolizado o Exec_útiVo)Aún-ic,ii)aL~ prorede(:~_:a~~tlfcl:êle~C~itoAid_icl{inn! Especial 
; -~ / __ nó brçamefito Ge_ral d0 Mú~iér>,io de ~ato ~ranco. Esta~~,9~_-Pa_!<l_~ã'. ~~i~~~~ .a,? _su~~--d-~ -~~-s~~s a serel!l 

reatl?adas _coin redirsos o~undos-de saldos _Flria_lleEJirofilã~~:Çb:niProÍll~-#d~S-;dQ: EXe_íCici6\~llli:íijô,Tc-cii~~ o: valor de 
~:R$ 221.853,oo-(dozentos e vinte e um mil, o~n_to_s e_ cinqüenta e três reais);·_para_ aten_der:des~ -n_os segu·intes 

t;lfgão_s e Dotações Oryamentária_s:-: .. _ /_ - - · - - - · · 

ói!J ,-:_;~~; 
, ···-"'. 1~.<io: SECRET.MUN.DE DESENV.ECON.E TECNOLôGICO 

. > 10.03"DEPARTAMENTOOEíNôUSJ1lli\EJl'CNOLOGll\ .•.. , 
' ::-19.5_71_.0027 ,2.060 - Implantar Prógra_rUa.~:_'_íl_Wbad~rà~- Jnd:~-striais ·e 

• ~~gi~;óó'.0ufl'óS's€ii\liÇõsbétÉ~~EÍ~oÚ.Jürub1t:A . 
4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .. 

Fonte 

.·33816 
33816 

R$ 
R$ 

21.853,00 
200.000,00 

Art. 2º Para cobertura do C~ito_
0

~pecia;· a ser ii.berto em decóiiê-nci~"~á-áUfb;aÇãó.:consta~e 
d_esta lei serão utilizados os recursos oriundos do siJPérávit financeiro-apurado n_o bala_ríço .:io~e~rclcio anterior· 
~nform~ o previsto· no incisC? 1 do parágrafo __ 1~ (k). art 43 ~~-lei ~.0deral.4~2_0/_64'-ae_ 17/03/64-a seguir espeêificados. 

Fonte Pi° Oes<:riçã~ 

33816 Conv. Implanta~-- da Incubadora de Empresas de Base 
Tecnológica - Exercidos Anteriores 

RI 
R$ 

TOTAL .....•.......... " ............................... :........................ R$ 
Art. l° Esta Lei entra em vigor na data-de sua-publicação. 
Gabinete do_._Prefeito Municipal de Pato ~~~co. 3_de fevereiro de 201 t;-

- DANIEL CATTANl 

-·-~-- ______ _ Prefeito M~~~R_~I-ení Exercício 

PIÍÊFErriíRA.MUNICIPALQEPAro.llÂríéó.~l!stÀlÍÓ D0°PARANA 
D.ECRETb N'·s:tss:iiÉ.3'iíé"FMREIRl> DE 2011 

varor 

221.853,00 

. 221.853,00 

--;_ --,_,_· -: :",._~- .; :·-i; ~:_ ':~-,(.-.;:-'.:;:~fe.;~(é~~--~4,l~l~!f~IJ:Sj)it'élâl;rno valor_de R$ 22_1.853,0~ 
, ,_,_ -,.r-'·-; ,,_.,_,, 1-J-:---.'(",•.', '!.<<-· ,',_'.;,; ,,/;,_;:~~:(d_~~J:i ViiitÉfEfurh'm\f, 9itocentos e cinqüenta e três reaiSj. 

-~'--·-_,._,Q '?réfeit_ô">~_úí'iicipal-:·~éP~tó:-~~~C:Ot~o do -Paraná, no· uso âas atribuições que_ lhe sã_o 
confericl~~ i;ie1~,,l:!rt,'1:t.r1n#~ &êJ(l;qa .J~i _-_'Q~ãnt~;~ü~i __ Çjp~I.: ~"co_nsi$Ht.IJ.~o Al,_ autorizaÇão prevista na Lei 
Municipal nº _3.518, de3defevereiro de2011, ' : · ""'' -- , -.• _,,.-·)'·---· 

.. ···.·· ·•.1>.l:.c'tfRT~:;:;c:<.;:;<<,;; ';;•.,'.:,·.·. > : ... <··; ;; •. / •.... ;, .......... · 
Art:1~_-_fic:á_--~Jto--u_m--p~_lt,t>_:-A_dici~nal-_l:s~al no_ ()rçame~tc;_ Gera_I .do_-Mun_ic_ípio de Pato 

Branco, -EstádCI"" Cfo·'Pal-,ànà'; êféStínáttÕS 80 sâ~-- ~d~_S_,deS~à~·'_a_:'~_rpm· _r{l8fiza(la·s~_Q5ip· ~fS~_-óriundos de ' 
saldos Finanéeirós não cotnprometidos do ExercíêiO'Aiiteriôr até o VatOr dê,_, R$'.221.a53;oo (duZiiíliós e vinte e um 
mil, oitOCehtos e cinQüenta e três reais)1_p_~ra atender d~~~~- 9_~_._s,eg1;1Jrt~~ p~~os- ~J?~taçõeJ; ,9-~"?~~tárias: 

10.00 e SECRET.MUN.DE OESENV.ECON.E TECNOLôGICO 
10.03 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E TECNOLOGIA . • • 
19.571.002i:t.ó6ó ~- lmp!Sntar Pmgram·a ·de' 1iicúbadõiaS 'lndUStriiii~ e· 
Tecrlológicas -----~<-_..:., _ _ _ , 
3.3.90.39.00 °0LJtRCJ!l~E~\llÇ()SDE, TERCEIR<1S,~,1QRIDICA'.:. 
4A~0.52.00- EQUIPAMENTOSEMATERIAlPERMANENTE .. ·. 

.33816 R$ •. 
33816 • R$ 

21.853,00 
200.000,00 

Art. 2° Para "Côbêrtura do CréditO,'E~pecial a seÍ-aberto eni décorrêricla da autorização constante 
da Lei riº 3.51ª, c;fe 3 de feveréiro de 201,1,-_serão_ utilizados os recurs_o_s o_riu_nd()s do superávit~n_ance_iro apurado no 
balanço do exercício anterior conforme o previsto no inciSo l do paráQrafo 1° do art. 43 da Lei Federal 4320/64 de 
17/03164 a seguir especificados: 

Fonte W· Descrição 

33816 · Conv. Implantação da Incubadora de Erripresas de Base 
TeCriológica - Exef<'.lcios Anteriores 

R$ 

R$ 

TOTAL .. : ......... ; ..... :.......... .............................................. R$ 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, 3 de fevereiro de 2011_. 

- - DANIEL CATTANI 
Prefeito Municipal em Exercício 

Valor 

221.853,00 
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Estado do Paraná 

Regime de urgência 
Convoca Extraordinária 

MENSAGEM Nº: 12/2011 

PROJETO DE LEI Nº 12/2011 

RECEBIDA EM: 19 de janeiro de 2011 

Nº DO PROJETO: 12/2011 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, 
"no valor de R$ 221.853,00 (duzentos e vinte e um mil, oitocentos e cinqüenta e três reais) 

(Implantação de Programa de Incubadoras Industriais e Tecnológicas no Municlpio de Pato Branco) 

AUTOR: Executivo Municipal 

LEITURA EM PLENÁRIO: 19 de janeiro de 2011 

DISTRIBUÍDO Á COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO EM: 27 de janeiro de 2011 

RELATOR: Laurinda Cesa - PSDB 

VOTAÇÃO SIMPLES 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2011, DE 27 DE JANEIRO DE 2011 

PRIMEIRA VOTAÇÃO REALIZADA EM: 1º de fevereiro de 2011 
Aprovado com 8 (oito) votos e 1 (uma) ausência. 
Votaram a favor: Arilde Terezinha Brum Longhi - PRB, Guilherme Sebastião Silverio - PMDB, 
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Lançamento aconteceu no Sebrae em Pato Branco 

RAFAEL BARZOTIO 
PATO BRANCO 

Dez novas empresas na 
área de tecnologia terão a 
oportunidade de crescer; 
edital para interessados em 
enviar projetos está aberto 

Ontem à noite aconteceu o lançamen­
to da Incubadora Tecnológica Municipal de 
Pato Branco, a mais nova ação de fomento 
ao desenvolvimento da cadeia produtiva na 
área de tecnologia da cidade. O lançamento . . . 

to das pequenas empresas. O edital para en­
vio de propostas também já foi lançado e os 
interessados podem enviar os projetos hoje 
mesmo. 

Podem enviar projetos para participar 
da incubadora da Pato Branco Tecnópo­
le estudantes, empreendedores e cientistas 
que têm a pretensão de desenvolver proje­
tos ou produtos que têm como base a tec­
nologia inovadora. Para participar do pro­
grama, os interessados vão passar por um 
teste seletivo de pré-propostas de negócio, 
preferencialmente, na área de Tecnologia 
da Informação (TI). As propostas serão 
avaliadas por um comité técnico e poten-

A9 

Cidade 

Pato Branco 
ganha incubadora 
tecnológica municipal 
to aprovado, terá um ano para perma­
necer na Incubadora Tecnológica Muni­
cipal de Pato Branco durante dois anos. 
Neste período, a empresa poderá utilizar 
de suporte gerencial técnico e espaço fí­
sico para desenvolver seu próprio negó­
cio. De acordo com Itamir Viola, diretor 
do Pato Branco Tecnópole, são inúmeros 
os estudantes e recém -formados que pos­
suem ótimas ideias, mas dificuldades para 
colocá-las em prática. Segundo ele, a prin­
cipal função da incubadora é exatamente 
essa: oportunizar o surgimento de novos 
empreendimentos tecnológicos e inovado­
res na cidade. 

O projeto da incubadora é uma parce­
ria entre a Prefeitura de Pato Branco e o Mi­
nistério de Ciência e Tecnologia, que inves­
tiu R$ 500 mil na incubadora. A Prefeitura 
de Pato Branco, por sua vez, investiu R$ 300 
mil no projeto. A estrutura da incubadora 
será instalada no Condomínio Empresarial, 
localizado na Rua Pedro Vieira. 

O secretário de Desenvolvimento Eco­
nômico e Tecnológico de Pato Branco, Julio 
Lattmann, destacou a importância da in­
cubadora para potencializar os resultados 

do setor de tecnologia na cidade. Segundo 
ele, a incubadora é a peça-chave no desen­
volvimento do Parque Tecnológico de Pato 
Branco. "Estamos encurtando o tempo que 
leva para um projeto, um produto, sair da 
mente do universitário e entrar no merca­
do': pontuou o secretário. 

"Estamos encurtando 
o tempo que leva para 
o projeto sair da mente 
do universitário e 
entrar no mercado". 

Julio Lattmann, 
secretário de Desenvolvimento 

Econômico e Tecnológico 

Lattmann acrescentou que, além da 
incubação de projetos, está em fase de de­
senvolvimento um banco de investidores 
potenciais. "Queremos quebrar a barreira 
que exis te entre as ideias criativas, os or­
ganizadores de projetos, e os investidores", 
comentou. 



da incubadora municipal aconteceu no Se­
brae e contou com a p~icipação de empre­
sários do setor e autoridades de Pato Bran­
co. A incubadora vai apoiar, inicialmente, 
io empresas iniciantes, oferecendo espaço e 
estrutura organizacional para o crescimen-

ciais investidores dos produtos, levando 
em consideração aspectos que vão desde 
a capacidade técnica até o grau de inova­
ção do produto ou serviço contido na pré­
proposta. 

Se o candidato tiver o pré-proje-

O que é uma incub~dora de empresas? 
• É urna estrutura especialmente montada para apoiar empresas iniciantes, 
oferecendo espaço físico, suporte gerencial e técnico, durante as etapas de 
desenvolvimento do negócio. No càso da Incubadora Tecnologica Municipal de 
Pato Branco, procura-se ainda estimular, agilizar e favorecer a transferência de 
resultados de pesquisa desenvolvidas nas universidades e em outras instituições 
para atividades produtivas contando com a colaboração efetiva de um comitê 
técnico habilitado para análise das propostas bem como grupo de potenciais 
investidores para apoiar as ideias inovadoras. · 
.., As incubadoras, como a de Pato Branco, recebem empresas de base tec­
nológica, responsáveis por algum tipo de inovação em produtos, processos, 
componentes ou acessórios. Mas também existem incubadoras tradic[onais, que 
aceitam empresas dos setores tradicionais e as incubadoras mistas, que abrigam 
empresas de base tecnológica e dos setores tradicionais. 


